
 

 

GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

INDICAÇÃO N°23/2026 
 
 

ASSUNTO: Indica providências no sentido de que haja a remoção de árvore, na forma que menciona. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que encaminhe 

à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a urgente solicitação de remoção da árvore localizada 

na Rua Capitão Avelino Bastos, nº 910, Centro - Cruzeiro, SP, trata-se da espécie “Chapéu de 

Praia”, árvore não nativa, e encontra-se em área destinada à futura instalação de uma clínica de 

fisioterapia. Sua permanência no local tem ocasionado transtornos de ordem prática e estrutural, 

dificultando o planejamento da obra e a adequada utilização do espaço. 

 

A remoção se faz necessária para garantir a segurança, acessibilidade e funcionalidade 

do empreendimento, que terá relevante papel social ao oferecer serviços de saúde e reabilitação 

à população. Ressalta-se que a medida não visa apenas atender a interesses particulares, mas 

também assegurar condições adequadas para o funcionamento de um equipamento de saúde 

que beneficiará diretamente a comunidade. 

 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de urgência 

para fins de atendimento ao interesse público em geral. 

 

Atenciosamente, Vereadora Tatiana Nascimento, com os cumprimentos de elevada 

estima e consideração. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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